
Prefeitura do Município de Angatuba GOl6 
Estado de São Paulo 

D E C RETO Nº 010/2.003 
De 17 /03/2JXJ3 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRI
AÇÃO, IMÓVEL SITUADO À RUA BENEDITO SIMÕES DE ALMEIDA, 
ESQUINA COM A RUA ÂNGELO LAROZI, MUNICÍPIO DE 
ANGATUBA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS" 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Angatuba, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, princi
palmente as contidas no Inciso "XVIII", do Artigo g, e "VJ" do Artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal e letra "i", do artigo 5°, do Decreto-Lei nº 3.365/ 41; 

D=E=C=R=E=T=A: 
Artigo 1 º) Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura 
do Município de Angatuba, por via amigável ou judicial, o imóvel localiz.ado à Rua Benedito 
Simões de Almeida, esquina com a Rua Ângelo Larozi, destinado à projetos de reurbanização 
do Ribeirão das Almas, conforme memorial descritivo e planta anexos, constituído de um um 
terreno sem benfeitorias, situado à Rua Benedito Simões de Almeida, esquina com a Rua Ângelo Larozi, 
medindo e amfrontando da seguinte maneira: Inicia pelo marco 01, cravado na cabeceira da ponte do Rio 
das Almas e no alinhamento da Rua Ângelo Larozi, segue pela dita Rua no sentido centro, na distância de 
16,312m e AZ=322º41'42" até o marco 02, deflete a direita e segue agora pelo alinhamento da Rua Bene
dito Simões de Almeida, na distância de 109,505m e AZ=00?'28'47" até o marco 03, seguindo ainda pela 
dita Rua na distância de 12,099 e AZ=000"09'42" até o marco 04, onde deflete a direita e deixando a Rua 
Benedito Simões de Almeida, segue na distância de 32,669m e AZ=099°45'17", confrontando com terras 
de Lélis Sanches até o marco 05, junto a 1nargem esquerda do Córrego das Almas, onde deflete a direita e 
segue pelo dito córrego, água acima na distância de 48,830m e AZ=207"08'06" até o marco 06, deflete a 
esquerda e segue pelo córrego na distância de 40,283m e Az=190"47'22" até o marco 07, deflete a esquer
da e segue pelo córrego na distância de 41,209m e AZ=186°11'15" até o marco 08, deflete a direita e segue 
pelo córrego na distância de 4,779m e AZ=197"32'01" até o marco 09, junto a ponte do córrego da almas, 
onde deflete a direita e segue na distância de 1,00m e AZ=295º48'15" até o marco 01, inicio da descrição, 
fechando a poligonal que encerra área de 2.142,67m2, extraída de área maior descrita na transcrição 1.849, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. 

Artigo 2°) A desapropriação de que trata o artigo anterior é declarada de natureza urgente 
para os efeitos do Artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela Lei nº 2786/53. 

Artigo 3º) As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta 
de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 4°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 17 de março de 2.002 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS USBÔA 
Prefeito Municipal 

Afixado no painel da Prefeitura em 
17 /02/2.002 

MARIA REGINA PEREIRA 
Secretária 

Rua Joio Lo,- fllho. 120, cftllrq, lelJas (e-t5).1255114f. ~uN • SP- CEP tutCMIOO • &-U: pMM1giiluN@uol.com.bt 



f3 
i5 
~ 

~ 
(/) 

~ 
..J 

I , 

• 

*
rot 

t Ili 

1 

... 

l ~ LE:LJS SANCHES ~ I ~, ~ :::» j;! ~-<-C O R R E C O~ A L li A s-:--- '\ 

I• 08 ~ - ''°"7'U"-> ••-- - ,_,,,r-> 011 
07 ,r-~ . "". ! 2.142,67m2 /~:, 

!04 ,~ • .:.·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·~----·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·~·
7 

a._O~ -•-::---4"' .. -47" - . . . - \"'-' 

RUA BENEDITO SIMÔES DE ALMEIDA v .-------

AI.HfAMEJWn:J DtffAIKJA AZM/1[" 

f-2 fll,..Sf.2n, JZZ'41'42" 
2 - .J JCJl,.505 oara••r 
.J- 4 12.on,,, ooa-01• 42" 
4-5 .JZ.Hh 019º.f5°17" ,_, .fC,a.JCrn 20r01·01· 
1-7 ~ 190•47•22• 
7-" 41.,201ffl 111· 11 • ,,. 

•-• 4,7711m 117' ;,a• OI • 
• - 1 J.OCIQ,n 215•4a• r,• 

ARCA - 2.J42.17ffl2 

~~~ 

~ 5v-~~ 

i!1 
~ 
.'; 

o 
g 
~ 
~ 

§ 
a:: 

El'EJIF - ESCRITÓRIO TtCNICO E CONST. S/C L TOA 
RUA aL LUDO,,.CO HOIJDI Df ~ n• 860 - ANGA1UBA SP - TELEFAX (atS) 2M1201 
L[VANTAM[HTO: flHAI.IDAD[: 

PLANIMÉTRICO 
PROPRlfTARIA: 

PREFErrURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
LOCAL: 

RUA BENEDITO SIMÔES DE ALMEIDA 
ANCA TUBA-SP 

AR[A: 

2. H2,67 m2 ou 
0,214 ha 

PROPRlfTARIA: 

FflCTCln.JtfA 00 Aill.NCIP,O DC .&#CA JU.A 

ESCALA: DATA: 

25/07/2002 
R[SPONSAVH TfCNICO: 

1: 750 
L[VAHTAl.i[HTO: 

M.A.f. 
CALCULO ~ DCS. CAD 

M.A.f. 

FOLHA: 

F.U. 
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03 - ; Área: 2.142,67 m2 ou 0,214 ha. 
1 ' 

04. - Descrição: i 1 
' , 1 

Inicia pelo marco 01, .cravado na cabeceira da ponte do Rio das Almas e no 
alinhamento da Rua Ângelo Larozi, seaue pela dita Rua no sentido centro, na distância de 
16,312m e AZ=322º41 '42" até o marco 02, deflete a direita e segue agora pelo alinhamento 
da Rua Benedito Simões de Almeida, na distância de 109,505m e AZ=007°28'47 .. até o 
marco 03, seguindo ainda pela dita .Rua na distância de 12,099 e AZ=000°09'42" até o 
marco ().i, onde deflete a direita e deixando a Rua Benedito Simões de Almeida, segue na 
distância de 32,669m e AZ=099°45'17'', confrontando com terras de Lélis Sanches até o 
marco 05, junto a margem esquerda do Córrego das Almas, onde deflete a direita e segue 
pelo dito córt,-go, água acima na distância de 48,830m e AZ=207°08'06" até o marco 06, 
défl~_.f .esquerda e segue pelo córrego na distância de 40,283m e Az=l90047'22" até o 
~~ 07, deflete a esquerda ~ segue pelo córrego na distância de 41,209m e 
AZ=l86º11 '15" até o marco 08, deflete a direita e segue pelo córrego na distância de 
4,779m e AZ=l97°32'01" até o marco 09,junto a ponte do ~rrego da almas, onde deflete a 
direita e segue na distância de 1,00m e AZ=295º48' 15" até o marco O 1, inicio da descrição, 
fechando a poligonal que encerra áfea de 2. l 42,67m2 

• 

Demais detalhe, referir-se à planta an~xa. 
1 

Angatuba, 28 de Janeiro de 2003 
1 ' ' 

· Resp. Técnico 1 Proprietário: 
' . 

,,, 

1 

L 
'i 

J i· t·:: ·. 
! 1 p t . 

1 

-~-
i 

,} lJ) /. ~ ?:)✓~,,J;i/q .. ·· 

0818 



Prefeitura do Município de Angatuba 

Estado de São Paulo 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

1. COMISSÃO AVALIADORA: 

HENRIQUE JOSÉ ALCIA11, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no 

C.R.E.A. sob número 0600.88102-3, residente neste Munidpio de Angatuba, à Rua Te

nente Castelo Branco, nº 700 - Centro; ROBERTO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, 

solteiro, Técnico em Edificações, portador da Cédula de Identidade com R.G. nº 

16.794.673-0, residente e domiciliado neste Município de Angatuba, à Rua Aurélio Mou

ra, nº 12 - Centro; e JOÃO BATISTA LOPES, brasileiro, casado," Assistente Adminis

trativo", portador da Cédula de Identidade com R.G. nº 18.670.700, residente e domici

liado neste Município de Angatuba, à Rua Agenor Rolim Rosa, nº 53 - "Jardim do Pa

ço", nomeados pela Portaria nº 01/2.001, de 02/01/2.001 

li. OBJETO DA AVALIAÇÃO: 

Inicia pelo marco 01, cravado na cabeceira da ponte do Rio das Almas e no alinhamento 

da Rua Ângelo Larozi, segue pela dita i Rua no sentido centro, na distância de 16,312m e 

AZ=322º41'42" até o marco 02, deflete a direita e segue agora pelo alinhamento da Rua Benedito 

Simões de Almeida, na distância de 109,505m e AZ=007°28'47" até o marco 03, seguindo ainda 

pela dita Rua na distância de 12,099 e AZ=000"09' 42" até o marco 04, onde deflete a direita e 

deixando a Rua Benedito Simões de Almeida, segue na distância de 32,669m e AZ=099º45'17", 

confrontando com terras de Lélis Sanches ' até o marco 05, junto a margem esquerda do Córrego 

das Almas, onde deflete a direita e segue pelo dito córrego, água acima na distância de 48,830m e 

AZ=207°08'06" até o marco 06, deflete a esquerda e segue pelo córrego na distância de 40,283m 

e Az=190°47'22" até o marco 07, deflete a esquerda e segue pelo córrego na distância de 41,209m 

1 1 

e AZ=186°11'1p" até o marco 08, deflete a direita e segue pelo córrego na distância de 4,779m e 

AZ=197°32'01" até o marco 09, junto a ponte do córrego da almas, onde deflete a direita e segue f 
na distância de 1,00m e AZ=295º48'15" até o marco 01, inicio da descrição, fechando a poligonal 1 

que encerra área de 2.142,67m2, extraída de área maior descrita na transcrição 1.849, do Cartó-

rio de Registro de Imóveis da Comarca. 

Rua Joio Lopes Filho, 120, ffllbo, lâdax (0 .. 15)25511'4, Angatun • SP • CEP 18140-000- E-MaU: pmangalubaOuol.com.br 



Prefeitura do Município de Angatuba 

Estado de São Paulo 

Ili. ,CRITÉRIOS LEVADOS EM CONSIDERAÇÃO PARA SE CHEGAR AO 

VALOR: 

a) topografia = plana, 

b) localização = aproximadamente 1.000 metros do centro, 

e) acesso = por via asfaltada, i 
d) infra-estrutura = a via de ac~so ao terreno é dotada de água, esgoto, luz, 

e) a área em questão é vizinha do Córrego Catanduva, 

f) na vistoria foi constatada a existência de algumas espécies nativas, que com

põe a mata ciliar do ribeirão, 

g) o imóvel encontra-se totalmente encravado na faixa "non edificandi" (30 me

tros ao longo do ribeirão), 

h) preços vigentes na região. 

IV. AVALIAÇÃO: 

O imóvel descrito no item II do presente laudo fica avaliado em R$ 5.785,20 ( dnco 

mil, setecentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) ou R$2,70 (dois reais e setenta centavos) 

por metro quadrado. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 17 de março de 2.003 

Eng° Civil~ JOSt ALCIA~ 

~ . 7d_5y~.,, ~ "ill ~ '.\ 7'li 

____ --.CBERTO PEREIRA DA COSTA 

C.R.E.A. nº 0600.88102.3 
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